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Secretária-Executiva



	
  	
  	
  	
  	
  	
   	
  
	
  
	
  
	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  

1	
  

	
  

 

 

	
  

 

Brasília, 25 de outubro de 2021. 

 

SUGESTÃO DE EMENDA AO ORÇAMENTO N°       , DE 2021 
(Do ISEEI) 

 

 

À Sua Excelência o Senhor , 

DEPUTADO	
  	
  WALDENOR	
  PEREIRA	
  (PT/BA)	
  

Presidente	
  da	
  Comissão	
  de	
  Legislação	
  Participativa	
  (CLP)	
  da	
  Câmara	
  dos	
  Deputados 

    

Requer seja analisada a sugestão de Emenda ao Orçamento 
PLOA 2021 do ISEEI- Instituto Solidário Estudantil do 
Empreendedor Individual, cujo objetivo é inserir 35.200 jovens 
entre 14 e 24 anos no mercado de trabalho , 
concomitantemente com a aprendizagem profissional, 
respeitando os pressupostos da Legislação Brasileira,  e 
beneficiando jovens residentes em todas as capitais do país.  

 
  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,	
  Deputado  WALDENOR PEREIRA (PT/BA) 

 

 

  Ao cumprimentá-lo cordialmente, reiteramos nossos votos de apreço, ao tempo que 

solicitamos que envide esforço para que  seja analisada a sugestão de Emenda ao Orçamento PLOA 

2021 do ISEEI- Instituto Solidário Estudantil do Empreendedor Individual, cujo objetivo é inserir 35.200 

jovens entre 14 e 24 anos no mercado de trabalho, concomitantemente com a aprendizagem profissional, 

respeitando os pressupostos da Legislação Brasileira, e beneficiando jovens residentes em todas as 

capitais do país.  
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J U ST I F I C A T I V A 
  

 

 A sugestão em tela é atual e, certamente, relevante para a sociedade brasileira, pois trata da 

inserção de adolescentes e jovens no mercado de trabalho, fomentando  o DIREITO À 

PROFISSIONALIZAÇÃO, ou seja, um DIREITO CONSTITUCIONAL ( Art 205, CF), inalienável dos jovens, 

pela qual deve o Estado implementar políticas de juventude eficazes, para os quais podem ser 

apresentadas emendas parlamentares.  

A juventude é uma fase do desenvolvimento marcada por diversas mudanças nos âmbitos biológico, 

psicológico e social. Essas mudanças são acompanhadas pela troca de papéis que jovens realizam 

desde a infância até a vida adulta. Na realidade brasileira, essa troca  de papéis é influenciada por 

diversos fatores psicossociais, como as diferenças encontradas entre gêneros, classes sociais, 

escolaridades e etnias, e também pelas diversas formas de comunicação e estilos de vida dos jovens 

brasileiros (Neto Fleury, 2007).  

É neste grupo que encontraremos os grandes líderes de amanhã nos altos cargos dos governos ou de 

grandes empresas. Entretanto, muitos desses adolescentes e jovens não têm a educação, a liberdade e 

as oportunidades que merecem. Mas, apesar das dificuldades enfrentadas, eles precisam de dispositivos 

institucionais  para que esse futuro se torne realidade, não só os governos, mas toda a sociedade, deve 

cumprir seu papel na educação e na inserção dos jovens no mercado de trabalho.   

Os direitos de milhares de adolescentes e jovens são negligenciados dia após dia em todo o mundo.  

Embora infelizmente de forma muito lenta, a temática acerca dos direitos da juventude vem ganhando 

espaço e se consolidando em diferentes países como uma questão de relevância pública de grande parte 

dos movimentos, entidades e formuladores de políticas, tendo conquistado avanços significativos.   

O trabalho segue sendo uma das maiores preocupações na vida de jovens em qualquer estratificação 

social.  No entanto, a Sugestão de Emenda apresentada pelo ISEEI pretende voltar o olhar para o 

segmento mais vulnerável dessa população; àqueles para os quais a dita sociedade do conhecimento ou 

a expressão capital intelectual empregados no âmbito de universidades e grandes empresas desde o 

século passado, despertando interesses e investimentos da família, dos governos e das instituições 

envolvidas direta ou indiretamente com o binômio trabalho & educação, não impacta absolutamente a 

“escolha” por uma colocação no mercado de trabalho. 
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Vale ressaltar que a entrada dos jovens no mercado de trabalho também pode auxiliar o desenvolvimento 

de habilidades sociais e técnicas, autoestima, auto eficácia, autonomia, iniciativa e assunção de 

responsabilidades (Frenzel & Bardagi, 2014; Silva & Trindade, 2013).  Dessa forma o trabalho juvenil 

pode ser pensado como uma ferramenta para o desenvolvimento psicossocial e como potencializador do 

desenvolvimento de habilidades e competências, além de auxiliar a escolha da carreira profissional 

(Sousa, Frozzi & Bardagi, 2013). Sendo assim, o movimento de proclamação da elevação de certos e 

determinados direitos a fundamentais é um fenômeno do nosso século. Contudo, antes mesmo de se 

qualificar como direito fundamental, o Direito do Trabalho surge como necessidade de proteção do 

trabalhador em razão da exploração do trabalho humano, fruto do regime capitalista. 

Nessa perspectiva a Proposta de Trabalho do Programa Aprendizado Integrado executado na Secretaria 

Nacional de Inclusão Produtiva do Ministério da Cidadania, sob a Funcional Programática: 

20.55101.08.244.5027.20GG, conforme Espelho de Emenda em anexo, tendo APROVACAO DE MÉRITO 

pela NOTA TÉCNICA Nº 230/2021 do Ministério da Cidadania. A ação se justifica por ter condições de 

oportunizar qualificação profissional para  adolescentes e jovens entre 14 e 24 anos, em situação de 

pobreza e/ou privações e vulnerabilidade diversas, inclusive com a intermediação de mão de obra, 

ocorrendo a partir da captação de vagas e encaminhamento dos beneficiários, verificando experiências 

profissionais no mercado de trabalho, com garantia  de trabalho ( salários e encargos, além do Registro 

na Carteira de Trabalho/), através da contratação imediata nas empresas parceiras programa,  buscando 

conciliar a prática com a teoria nos estabelecimentos contratantes, tornando-se uma iniciativa inovadora 

subsidiada pelo poder público através dos recursos das Emendas Parlamentares ( LOA) edificado por 

meio de políticas públicas para a Juventude e contribuindo para o desenvolvimento econômico do país.  

O Programa Aprendiz  Integrado busca proporcionar qualificação profissional aos indivíduos, além de 

inseri-los concomitantemente, no mercado de trabalho, abrindo caminhos para que os jovens obtenham o 

seu primeiro emprego, o qual é regido por direitos previstos em leis trabalhistas, assegurando-lhes 

deveres e garantias tanto para o empregador como para o empregado. 

Pelo exposto, justifica-se que esta comissão acate a sugestão supracitada, tendo em conta os últimos 

acontecimentos, das inúmeras ações administrativas encaminhadas pelo atual Governo, entendendo que 

o sentido da política pública é levar a todos a oportunidade que apenas alguns têm.  

Portanto a sugestão dessa emenda  possibilitará fortalecimento das políticas públicas voltadas para 

adolescentes e jovens em situação de desigualdade socioeconômica, no  Combate ao Trabalho Infantil 

em  acordo com a  LEI 10.097/200, comumente conhecida como LEI DA APRENDIZAGEM , tornando- a  

mais ampla, de forma a contemplar de participação de políticos, agentes públicos e sociedade civil que 

contribuam para as garantias constitucionais de acesso ao primeiro emprego. 
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A aprovação dessa sugestão de Emenda nessa Comissão , contemplará o surgimento de 35.200 vagas 

de emprego para jovens em vulnerabilidade social,  residentes em todas as capitais do país , 

especialmente das regiões norte e nordeste. Sendo assim, a  destinação de fomento financeiro no valor 

de 88 milhões de reais, poderá contemplar a inserção no mercado de trabalho de 25.600 jovens 

vulneráveis , residentes  nos 16 estados do Norte e Nordeste (1.600 vagas de trabalho por capital) e 

9.600  vagas para jovens  residentes nas capitais das demais regiões do país e do Distrito Federal (800 

postos de trabalho por capital , mais o DF) .  Ou seja, com R$ 2.500, 00 (valor anual por 

qualificação/aprendiz),  a Comissão de Legislação Participativa poderá  proporcionar o fortalecimento à 

autonomia econômica e social do jovem assistido por essa emenda coletiva, assegurando seus direitos 

de cidadania e ampliando as possibilidades de  inclusão e participação, no que tange à promoção dos 

direitos da juventude, respeitando os pressupostos da Legislação Brasileira instrumentos jurídicos que 

garantem e facilitam a inserção PROFISSIONAL juvenil, inclusive de jovens e adolescentes com 

deficiência, em situação de vulnerabilidade ou risco,  beneficiários do IDJovem, do bolsa família, CAD 

Único,  do socioeducativo, dos abrigos, e/ou das casas lares.  

  

 

	
  

Brasília, 25 de outubro  de 2021 

 

 

 

MAFRA	
  MERIS	
  

Presidente	
  -­‐ISEEI	
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